
Câmara de arbitragem entra no mercado da mediação

A Câmara de Arbitragem Empresarial — Brasil (Camarb), que tem sedes em São Paulo, Rio de
Janeiro e Belo Horizonte, entrou no mercado da mediação para resolver conflitos empresariais fora da
Justiça. A câmara acaba de lançar novo regulamento, que traz modelos de cláusulas de mediação e
arbitragem que podem ser adotados por companhias, lista seus mediadores e aponta valores (a taxa de
administração é de R$ 7 mil e os mediadores receberão honorários de R$ 650 por hora).

A Camarb aponta que a menção da mediação no recém aprovado novo Código de Processo Civil deu
força à utilização do método. “O uso da mediação é econômico, se comparado com outros meios de
soluções de litígio como a arbitragem e o próprio Poder Judiciário, além de ser, em regra, um
procedimento breve, podendo ser concluído em poucas semanas”, diz Felipe Moraes, secretário geral da
Camarb.

Clique aqui para ler o novo regulamento da Camarb.
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